
  

  

  

  BOLETIM ELETRÔNICO DA POLÍCIA MILITAR 
  

  BEPM/2019/7 

  
  Florianópolis-SC,15/02/2019. 
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  ESTADO DE SANTA CATARINA 

  

  POLÍCIA MILITAR 

  

  COMANDO-GERAL 

  

  BOLETIM ELETRÔNICO Nº 7 

  
  Quartel do Comando-Geral em Florianópolis, 15/02/2019 

  
  Publico para conhecimento geral e a devida execução o seguinte: 
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
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Ato da Polícia Militar n° 109/2019

  
BEPM: 2019/7
Data publicação: 15/02/2019
Protocolo SGPe: PMSC 56.137/2018
Assunto: Regulamenta o distintivo do Curso de Especialização

em Policiamento de Trânsito Rodoviário

O COMANDANTE-GERAL DA POLICIA MILITAR DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais,
Fundamentado no art. 35 do Regulamento de Uniformes da Polícia Militar, aprovado pelo Decreto n’ 3.102,
de 23 de julho de 1998,

RESOLVE:

Art. 1° Regulamentar o distintivo do Curso de Especialização em Policiamento de Trânsito Rodoviário da
Polícia Militar de Santa Catarina.

Art. 2° Será deferido aos policiais militares da Corporação ou policiais de outras instituições policiais
nacionais ou estrangeiras, que tiverem concluído o referido Curso, segundo as prescrições do Plano de
Ensino instituído pela Diretoria de Instrução e Ensino (DIE).

Art. 3° O distintivo destinado ao uniforme operacional será confeccionado em material bordado e será
composto de escudo boleado em esmalte de campo vermelho, retângulo superior de campo verde e ao centro
a sigla PMSC em caixa alta sem serifa, logo abaixo um escudo boleado sobreposto em campo branco, ao
centro desse três setas dispostas em formato circular de campo vermelho, conforme sinalização de trânsito
de “ROTATÓRIA”, que dá idéia da união, congraçamento e o fim em si mesmo do efetivo do Comando de
Policiamento Rodoviário, circunda próximo a borda desse escudo a inscrição POLICIAMENTO RODOVIÁRIO
em caixa alta sem serifa. Sob o escudo boleado de campo vermelho há um par de asas de campo prateado
com de linhas superiores retas, sua estrutura é formada por 5 retângulos decrescentes de cantos
arredondados.

Parágrafo único - O distintivo tem como símbolos:

I - Escudo da Polícia Militar Rodoviária de Santa Catarina com a inclusão da inscrição Policiamento
Rodoviário, menção ao referido curso;

II - Par de asas abertas, símbolo que representa a conquista, já que as asas não são recebidas, mas
conquistadas através do estudo e aprendizado.

Art. 4º O distintivo será ostentado pelo policial militar habilitado pelo curso de Curso de Especialização em
Policiamento de Trânsito Rodoviário como atribuição a obrigação de fiscalizar, coordenar e orientar o trânsito
rodoviário, em todos os sentidos, prevenindo e reprimindo atos relacionados à segurança pública, garantindo
que o risco real para o crime, a violência e a desordem sejam os socialmente desejados e aceitos,
proporcionando segurança ao cidadão, preservando a ordem pública, através de ações de Polícia Ostensiva,
de forma integrada com a sociedade, visando o exercício pleno da cidadania, por todos, assegurando a livre
circulação, evitando acidentes.
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

Art. 5º O distintivo metálico será confeccionado com as mesmas especificações da versão bordada.

Assinado Eletronicamente

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR

Cel PM Comandante-Geral da PMSC

Anexo – Distintivo
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Ato da Polícia Militar n° 111/2019

  
BEPM: 2019/7
Data publicação: 15/02/2019
Protocolo SGPe: PMSC 62.490/2018
Assunto: Institui o Distintivo do Curso de Polícia Ostensiva

Rural - CPOR

O COMANDANTE-GERAL DA POLICIA MILITAR DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais,
Fundamentado no art. 35 do Regulamento de Uniformes da Polícia Militar, aprovado pelo Decreto n’ 3.102,
de 23 de julho de 1998,

RESOLVE:

Art. 1º – Instituir o distintivo do Curso de Polícia Ostensiva Rural da Polícia Militar de Santa Catarina. 

Art. 2º – Será deferido aos policiais militares da Corporação ou policiais de outras corporações nacionais ou
estrangeiras que tiverem concluído o Curso de Polícia Ostensiva Rural segundo as prescrições do Plano de
Ensino instituído pela Diretoria de Instrução e Ensino (DIE). 

Art. 3º - O Distintivo é detalhado em filetes de metal-ouro, composto por escudo português com bordadura em
branco, sendo em seu interior, na parte superior, composto de duas araucárias na cor marrom, representando
a vegetação de floresta ambrófila mista, encontrada na serra catarinense, planalto norte, meio oeste e oeste
do Estado de Santa Catarina e bastante associada ao meio rural; ao fundo o ceú azul, representando a
beleza de nosso céu; na parte inferior dois montes, sendo o maior da cor verde e o menor da cor vermelha,
representando o campo em suas distintas etapas, além das cores fazerem alusão as cores da Polícia Militar
do Estado de Santa Catarina, bem como fazerem alusão a Rede Rural de Segurança, tendo sobreposto sobre
os montes e as árvores duas garruchas cruzadas, em dourado, símbolo internacional de polícia, encimado por
uma estrela de cinco pontas, na cor prata, que representa a guia de orientação ao desafio do policiamento,
sendo o escudo ladeado com folhas de bromélia, em verde, distendidas horizontalmente, as quais simbolizam
a preservação do meio ambiente, na base um pequeno listel, em amarelo, inscrito o dístico RURAL em
branco com bordadura em dourado. 

Art. 4º - O distintivo metálico possui 75 mm de largura e 25 mm de altura (Anexo). 

Art. 5º - O distintivo para uso no uniforme operacional será confeccionado em material emborrachado (cloreto
de polivinil, pelo processo de montagem a quente) em tons de cinza, composto por um escudo em formato de
elipse na cor preta de 80 mm de comprimento e 45 mm de altura, com borda de 1 mm em alto relevo na cor
cinza (Anexo). 

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Assinado Eletronicamente

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR

Cel PM Comandante-Geral da PMSC
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Anexo – Distintivo
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Ato da Polícia Militar n° 126/2019

  
BEPM: 2019/7
Data publicação: 15/02/2019
Protocolo SGPe: PMSC 6897/2019
Assunto: TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, 2º

Sargento da Polícia Militar, Mat. 918329-9-01,LUIS
CESAR MEISTER.

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69 e Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda
com base no inciso IV do § 1º c/c o inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art. 104, da
Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, LUIS CESAR MEISTER, 2º Sargento da Polícia Militar,
Mat.918329-9-1 CPF 693.400.309-82, a contar de 07 de Fevereiro de 2019.

Florianópolis, 08 de fevereiro de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 127/2019

  
BEPM: 2019/7
Data publicação: 15/02/2019
Protocolo SGPe: PMSC 7202/2019
Assunto: Exonerar - Ten Cel PM Mat 917176-2 Jorge Luiz

Haack Cmt do 2ºBPMA - Chapecó.

EXONERAR, com fulcro no Art. 22, XXI, da Constituição Federal, no Art. 4º do Decreto Lei nº 667/69, com
redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83, no Art. 107 da Constituição do Estado de Santa Catarina, e na
Portaria nº 0242/GEPES/DIAF/SSP de 21/09/2016, do cargo de Comandante do 2º Batalhão de Polícia
Militar Ambiental, com sede em Chapecó, OPM criada pelo Decreto nº 565/2016, Jorge Luiz Haack,
Tenente Coronel PM Matrícula 917176-2, a contar de 14 de Fevereiro de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Cel PM Cmt Geral da PMSC
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Ato da Polícia Militar n° 128/2019

  
BEPM: 2019/7
Data publicação: 15/02/2019
Protocolo SGPe: PMSC 7202/2019
Assunto: Nomear - Ten Cel PM Mat 925315-7 Adair Alexandre

Pimentel Cmt do 2ºBPMA - Chapecó.

NOMEAR, com fulcro no Art. 22, XXI, da Constituição Federal, no Art. 4º do Decreto Lei nº 667/69, com
redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83, no Art. 107 da Constituição do Estado de Santa Catarina, e na
Portaria nº 0242/GEPES/DIAF/SSP de 21/09/2016, para exercer o cargo de Comandante do 2º Batalhão
de Polícia Militar Ambiental, com sede em Chapecó, OPM criada pelo Decreto nº 565/2016,  Adair
Alexandre Pimentel, Tenente Coronel PM Matrícula 925315-7, a contar de 14 de Fevereiro de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Cel PM Cmt Geral da PMSC
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Ato da Polícia Militar n° 129/2019

  
BEPM: 2019/7
Data publicação: 15/02/2019
Protocolo SGPe: PMSC 7202/2019
Assunto: Exonerar - Ten Cel PM Mat 919720-6 Ricardo Alves

da Silva Cmt interino da 4ªRPM - Chapecó.

EXONERAR, com fulcro no Art. 22, XXI, da Constituição Federal, no Art. 4º do Decreto Lei nº 667/69, com
redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83, no Art. 107 da Constituição do Estado de Santa Catarina, e na
Portaria nº 0242/GEPES/DIAF/SSP de 21/09/2016, do cargo de Comandante Interino da 4ª Região de
Polícia Militar, com sede em Chapecó, OPM criada pelo Decreto nº 555/2003 c/c Decreto nº
583/2007, Ricardo Alves da Silva, Tenente Coronel PM Matrícula 919720-6, a contar de 15 de Fevereiro
de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Cel PM Cmt Geral da PMSC
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 130/2019

  
BEPM: 2019/7
Data publicação: 15/02/2019
Protocolo SGPe: SGPe 58.797/2018
Assunto: Requerimento - Adicional de Permanência - Ten Cel

PM Mat. 919.711-7 Jofrey Santos da Silva

DESPACHO FINAL

No Processo Administrativo sob o protocolo PMSC 50.979/2018 instaurado pela Diretoria de Pessoal por
requerimento do Ten Cel PM Mat. 919.711-7 Jofrey Santos da Silva, visando apurar o direito ao recebimento
do Adicional de Permanência, previsto na Lei Complementar nº 52, de 29 de maio de 1992, RESOLVO:

1. INDEFERIR o requerimento, considerando a absorção e extinção da citada rubrica por advento da Lei
Complementar nº 614/2013, que instituiu o sistema remuneratório dos Militares Estaduais de Santa Catarina
por meio de subsídio, amparado nas informações da Diretoria de Pessoal;

2. Ao Sr. Cel PM Diretor de Pessoal para:
a) Publicar;
b) Comunicar o interessado;
c) Providências junto aos assentamentos do PM;
d) Arquivar.

Florianópolis – SC, 28 de janeiro de 2019.

 Carlos Alberto de Araújo Gomes Júnior
 Coronel PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 131/2019

  
BEPM: 2019/7
Data publicação: 15/02/2019
Protocolo SGPe: PMSC 7202/2019
Assunto: Nomear - Ten Cel PM Mat 917176-2 Jorge Luiz Haack

Cmt interino da 4ªRPM - Chapecó.

NOMEAR, com fulcro no Art. 22, XXI, da Constituição Federal, no Art. 4º do Decreto Lei nº 667/69, com
redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83, no Art. 107 da Constituição do Estado de Santa Catarina, e na
Portaria nº 0242/GEPES/DIAF/SSP de 21/09/2016, para exercer o cargo de Comandante Interino da 4ª
Região de Polícia Militar, com sede em Chapecó, OPM criada pelo Decreto nº 555/2003 c/c Decreto nº
583/2007, Jorge Luiz Haack, Tenente Coronel PM Matrícula 917176-2, a contar de 15 de Fevereiro de
2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Cel PM Cmt Geral da PMSC
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Ato da Polícia Militar n° 132/2019

  
BEPM: 2019/7
Data publicação: 15/02/2019
Protocolo SGPe: PMSC 7202/2019
Assunto: Exonerar - Coronel PM Mat 917404-4 Ricardo Carlos

Mayer Cmt da 3ªRPM - Balneário Camboriú.

EXONERAR, com fulcro no Art. 22, XXI, da Constituição Federal, no Art. 4º do Decreto Lei nº 667/69, com
redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83, no Art. 107 da Constituição do Estado de Santa Catarina, e na
Portaria nº 0242/GEPES/DIAF/SSP de 21/09/2016, do cargo de Comandante da 3ª Região de Polícia
Militar, com sede em Balneário Camboriú, OPM criada pelo Decreto nº 555/2003 c/c Decreto nº
583/2007, Ricardo Carlos Mayer, Coronel PM Matrícula 917404-4, a contar de 15 de Fevereiro de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Cel PM Cmt Geral da PMSC

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
sg

pe
.s

ea
.s

c.
go

v.
br

/a
te

nd
im

en
to

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 P
M

S
C

 0
00

08
42

2/
20

19
 e

 o
 c

ód
ig

o 
M

O
02

IX
60

.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

ut
ili

za
nd

o 
A

ss
in

at
ur

a 
D

ig
ita

l I
C

P
-B

ra
si

l p
or

 C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 D

E
 A

R
A

U
JO

 G
O

M
E

S
 J

U
N

IO
R

 e
m

 1
5/

02
/2

01
9 

às
 1

6:
04

:2
2.



Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 133/2019

  
BEPM: 2019/7
Data publicação: 15/02/2019
Protocolo SGPe: PMSC 7202/2019
Assunto: Nomear - Coronel PM Mat 917290-4 Moisés Eduardo

Garcia Junqueira Cmt da 3ª RPM - Balneário
Camboriú.

NOMEAR, com fulcro no Art. 22, XXI, da Constituição Federal, no Art. 4º do Decreto Lei nº 667/69, com
redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83, no Art. 107 da Constituição do Estado de Santa Catarina, e na
Portaria nº 0242/GEPES/DIAF/SSP de 21/09/2016, para exercer o cargo de Comandante da 3ª Região de
Polícia Militar, com sede em Balneário Camboriú, OPM criada pelo Decreto nº 555/2003 c/c Decreto nº
583/2007 , Moisés Eduardo Garcia Junqueira, Coronel PM Matrícula 917290-4, a contar de 15 de
Fevereiro de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Cel PM Cmt Geral da PMSC
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Ato da Polícia Militar n° 134/2019

  
BEPM: 2019/7
Data publicação: 15/02/2019
Protocolo SGPe: PMSC 6967/2019
Assunto: TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA,

OSVALDIR BARBOSA, 3º Sargento da Polícia Militar,
Mat. 922146-8-1

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69 e Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda
com base no inciso IV do § 1º c/c o inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art. 104, da
Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, OSVALDIR BARBOSA, 3º Sargento da Polícia Militar,
Mat. 922146-8-1 CPF 693.579.789-68, a contar de 06 de Fevereiro de 2019.

Florianópolis, 08 de fevereiro de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR

Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 135/2019

  
BEPM: 2019/7
Data publicação: 15/02/2019
Protocolo SGPe: PMSC 7202/2019
Assunto: Exonerar - Major PM Mat 925832-9 Eder Jaciel de

Souza Oliveira Cmt da 3ªCia/12ºBPM - Tijucas

EXONERAR, com fulcro no Art. 22, XXI, da Constituição Federal, no Art. 4º do Decreto Lei nº 667/69, com
redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83, no Art. 107 da Constituição do Estado de Santa Catarina, e na
Portaria nº 0242/GEPES/DIAF/SSP de 21/09/2016, do cargo de Comandante da 3ª Companhia do 12º 
Batalhão de Polícia Militar, com sede em Tijucas, OPM criada pela Lei 9.258/1983 c/c Decreto nº
19.237/1983 c/c Decreto nº 5.790/2002 c/c Portaria nº 237/2003, Eder Jaciel de Souza Oliveira, Major PM
Matrícula 925832-9, a contar de 30 de Janeiro de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
 Cel PM Cmt Geral da PMSC
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Ato da Polícia Militar n° 136/2019

  
BEPM: 2019/7
Data publicação: 15/02/2019
Protocolo SGPe: PMSC 7202/2019
Assunto: Nomear - 2º Tenente PM Mat 934015-7 Daniel

Giachin Weirich Duering Cmt do 3ªCia/12ºBPM -
Tijucas.

NOMEAR, com fulcro no Art. 22, XXI, da Constituição Federal, no Art. 4º do Decreto Lei nº 667/69, com
redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83, no Art. 107 da Constituição do Estado de Santa Catarina, e na
Portaria nº 0242/GEPES/DIAF/SSP de 21/09/2016, para exercer o cargo de Comandante interino da 3ª
Companhia do 12º Batalhão de Polícia Militar, com sede em Tijucas, OPM criada pela Lei 9.258/1983 c/c
Decreto nº 19237/1983 c/c Decreto nº 5.790/2002 c/c Portaria nº 237/2003, Daniel Giachin Weirich Duering,
2º Tenente PM Matrícula 934015-7, a contar de 30 de Janeiro de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Cel PM Cmt Geral da PMSC
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Ato da Polícia Militar n° 137/2019

  
BEPM: 2019/7
Data publicação: 15/02/2019
Protocolo SGPe: PMSC 6207/2019
Assunto: TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA,

MARCIAL MARTINS, 3º Sargento da Polícia Militar,
Mat. 922250-2-1

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69 e Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda
com base no inciso IV do § 1º c/c o inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art. 104, da
Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, MARCIAL MARTINS, 3º Sargento da Polícia Militar,
Mat. 922250-2-1 CPF 730.261.409-10, a contar de 04 de Fevereiro de 2019.

Florianópolis, 08 de fevereiro de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR

Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 138/2019

  
BEPM: 2019/7
Data publicação: 15/02/2019
Protocolo SGPe: PMSC 7202/2019
Assunto: Exonerar - Ten Cel PM Mat 925315-7 Adair Alexandre

Pimentel Cmt da 1ª Cia/2ºBPMA - Lages.

EXONERAR, com fulcro no Art. 22, XXI, da Constituição Federal, no Art. 4º do Decreto Lei nº 667/69, com
redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83, no Art. 107 da Constituição do Estado de Santa Catarina, e na
Portaria nº 0242/GEPES/DIAF/SSP de 21/09/2016, do cargo de Comandante da 1ª Companhia do  2º
Batalhão de Polícia Militar Ambiental, com sede em Lages, OPM criada pelo Decreto nº 565/2016, Adair
Alexandre Pimentel, Tenente Coronel PM Matrícula 925315-7, a contar de 13 de Fevereiro de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Cel PM Cmt Geral da PMSC
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Ato da Polícia Militar n° 139/2019

  
BEPM: 2019/7
Data publicação: 15/02/2019
Protocolo SGPe: PMSC 7236/2019
Assunto: TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA,

NILO JOSÉ PAULI, 3º Sargento da Polícia Militar,
Mat. 925010-7-1

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69 e Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda
com base no inciso IV do § 1º c/c o inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art. 104, da
Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, NILO JOSÉ PAULI, 3º Sargento da Polícia Militar, Mat. 925010-7-1
CPF 961.228.469-53, a contar de 08 de Fevereiro de 2019.

Florianópolis, 11 de fevereiro de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR

Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 140/2019

  
BEPM: 2019/7
Data publicação: 15/02/2019
Protocolo SGPe: PMSC 7202/2019
Assunto: Nomear - 1º Tenente PM Mat 929679-4 Marco

Antonio Marafon Junior Cmt interino da 1ª
Cia/2ºBPMA - Lages.

NOMEAR, com fulcro no Art. 22, XXI, da Constituição Federal, no Art. 4º do Decreto Lei nº 667/69, com
redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83, no Art. 107 da Constituição do Estado de Santa Catarina, e na
Portaria nº 0242/GEPES/DIAF/SSP de 21/09/2016, para exercer o cargo de Comandante Interino da 1ª
Companhia do 2º Batalhão de Polícia Militar Ambiental, com sede em Lages, OPM criada pelo Decreto nº
565/2016, Marco Antonio Marafon Junior, 1º Tenente PM Matrícula 929679-4, a contar de 13 de Fevereiro
de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Cel PM Cmt Geral da PMSC
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Ato da Polícia Militar n° 141/2019

  
BEPM: 2019/7
Data publicação: 15/02/2019
Protocolo SGPe: 7203/2019
Assunto: Transferir para Reserva Remunerada o 3ºSgt PM Mat

925001-8-01 João Antonio Faoro

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69 e Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda
com base no inciso IV do § 1º c/c o inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art. 104, da
Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, JOÃO ANTONIO FAORO, 3º Sargento da Polícia Militar,
Mat.925001-8-1 CPF 736.476.759-20, a contar de 07 de Fevereiro de 2019.

Florianópolis, 11 de fevereiro de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR

Coronel PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 142/2019

  
BEPM: 2019/7
Data publicação: 15/02/2019
Protocolo SGPe: PMSC 7339/2019
Assunto: TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA,

Coronel da Polícia Militar, Mat. 908728-1-01,JOSÉ
AROLDO SCHLICHTING.

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69 e Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda
com base no inciso II do § 1º do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art. 104, da Lei n.º 6.218,
de 10 de fevereiro de 1983, JOSÉ AROLDO SCHLICHTING, Coronel da Polícia Militar, Mat.908728-1-1,
CPF 387.050.019-00, a contar de 08 de Fevereiro de 2019.

Florianópolis, 11 de Fevereiro de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 143/2019

  
BEPM: 2019/7
Data publicação: 15/02/2019
Protocolo SGPe: PMSC 7361/2019
Assunto: TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA,

Coronel da Polícia Militar, Mat. 913518-9-01,LUIZ
CARLOS VITÓRIO.

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69 e Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda
com base no inciso II do § 1º do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art. 104, da Lei n.º 6.218,
de 10 de fevereiro de 1983, LUIZ CARLOS VITÓRIO, Coronel da Polícia Militar, Mat.913518-9-1,
CPF 573.580.879-68, a contar de 08 de Fevereiro de 2019.

Florianópolis, 11 de Fevereiro de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 144/2019

  
BEPM: 2019/7
Data publicação: 15/02/2019
Protocolo SGPe: PMSC 6418/2019
Assunto: TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA,

MALOM VIEIRA BRIGIDO, 3º Sargento da Polícia
Militar, Mat. 921354-6-1

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69 e Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda
com base no inciso IV do § 1º c/c o inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art. 104, da
Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, MALOM VIEIRA BRIGIDO, 3º Sargento da Polícia Militar,
Mat. 921354-6-1 CPF 832.759.919-49, a contar de 04 de Fevereiro de 2019.

Florianópolis, 11 de fevereiro de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR

Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 145/2019

  
BEPM: 2019/7
Data publicação: 15/02/2019
Protocolo SGPe: PMSC 7362/2019
Assunto: TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA o

3ºsGT PM Mat 922451-3-01 Edson Machado

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69 e Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda
com base no inciso IV do § 1º c/c o inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art. 104, da
Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, EDSON MACHADO, 3º Sargento da Polícia Militar, Mat.922451-3-1
CPF 781.922.859-87, a contar de 11 de fevereiro de 2019.

Florianópolis, 12 de fevereiro de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 146/2019

  
BEPM: 2019/7
Data publicação: 15/02/2019
Protocolo SGPe: PMSC 7483/2019
Assunto: TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA,

INESIO KLEM, 3º Sargento da Polícia Militar, Mat.
922606-0-1

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69 e Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda
com base no inciso IV do § 1º c/c o inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art. 104, da
Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, INESIO KLEM, 3º Sargento da Polícia Militar, Mat. 922606-0-1 CPF
749.002.699-72, a contar de 11 de Fevereiro de 2019.

Florianópolis, 12 de fevereiro de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR

Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 148/2019

  
BEPM: 2019/7
Data publicação: 15/02/2019
Protocolo SGPe: PMSC 61.492/2018
Assunto: Complemento de Ind. de Ajuda de Custo - 3º Sgt PM

Mat. 923.822-0 Neri Gomes da Silva

DESPACHO FINAL

No Processo Administrativo sob o protocolo PMSC 61.492/2018 instaurado pela Diretoria de Pessoal por
requerimento do 3º Sgt PM Mat. 923.822-0 Neri Gomes da Silva, visando apurar a necessidade do
complemento do valor pago a título de Indenização de Ajuda de Custo em outubro de 2018, RESOLVO, nos
termos da alínea “b” do art. 2º da Portaria nº 237/PMSC/2011:

1. DETERMINAR o complemento dos valores pagos a título de Indenização de Ajuda de Custo debatida nos
autos em epígrafe, calculando agora na base de 75% (setenta e cinco por cento) do respectivo subsídio,
amparado nas informações da Diretoria de Pessoal;

2. Ao Sr. Cel PM Diretor de Pessoal para:
a) Publicar;
b) Comunicar o interessado;
c) Providências junto aos assentamentos do PM;
d) Arquivar.

Florianópolis – SC, 08 de fevereiro de 2019.

Cláudio Roberto Koglin
Coronel PM Subcomandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 149/2019

  
BEPM: 2019/7
Data publicação: 15/02/2019
Protocolo SGPe: PMSC 23385/2018
Assunto: REFORMA por incapacidade física do Major PM Mat.

924682-7-01MARCUS VINÍCIUS DE SOUZA
DALMARCO

REFORMAR POR INCAPACIDADE FÍSICA, de acordo com Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art. 4º do Dec. Lei nº
667/69 e Art. 107 da CE/89, considerando o constante na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016, por se
enquadrar no artigo 100, inciso II, no artigo 108, no artigo 109, inciso II, no artigo 111, inciso V, no artigo 112
e artigo 113, § 2º, todos da Lei nº 6.218 de 10 de fevereiro de 1983, e ainda com base no parecer da Ata de
Inspeção de Saúde nº 020-B/DSPS/2018-P, MARCUS VINÍCIUS DE SOUZA DALMARCO, Major PM Mat. 
924682-7-01, CPF n° 021.662.489-42, a contar de 13 de dezembro de 2018.

Florianópolis, 12 de fevereiro de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 150/2019

  
BEPM: 2019/7
Data publicação: 15/02/2019
Protocolo SGPe: PMSC 7679/2019
Assunto: TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA o

3ºSgt PM Mat 919253-0-01 Marcelo Machado

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69 e Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda
com base no inciso IV do § 1º c/c o inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art. 104, da
Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, MARCELO MACHADO, 3º Sargento da Polícia Militar,
Mat.919253-0-1 CPF 575.809.609-15, a contar de 12 de fevereiro de 2019.

Florianópolis, 13 de fevereiro de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 151/2019

  
BEPM: 2019/7
Data publicação: 15/02/2019
Protocolo SGPe: PMSC/60163/2018
Assunto: TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA,

ROBERTO CARDOSO FEIJÓ, Coronel da Policia
Militar, Mat. 919306-5-1

TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA, de acordo com Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art. 4º do
Dec. Lei nº 667/69 e Art. 107 da CE/89, considerando o constante na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016,
bem como o estipulado no inciso II do § 1° e incisos I e II do artigo 50; § 9º e inciso VI do artigo 62; inciso I do
artigo 100; inciso I do artigo 103 e artigo 104 da Lei nº 6.218 de 10 de fevereiro de 1983, ROBERTO
CARDOSO FEIJÓ, Coronel da Policia Militar, Mat. 919306-5-1, CPF 579.146.059-72, a contar de 31 de
Janeiro de 2019.

Florianópolis, 13 de fevereiro de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR

Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 152/2019

  
BEPM: 2019/7
Data publicação: 15/02/2019
Protocolo SGPe: PMSC 2000/2019
Assunto: TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA,

JOÃO BATISTA RÉUS, Coronel da Policia Militar,
Mat. 920245-5-1

TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA, de acordo com Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art. 4º do
Dec. Lei nº 667/69 e Art. 107 da CE/89, considerando o constante na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016,
bem como o estipulado no inciso II do § 1° e incisos I e II do artigo 50; § 9º e inciso VI do artigo 62; inciso I do
artigo 100; inciso I do artigo 103 e artigo 104 da Lei nº 6.218 de 10 de fevereiro de 1983, JOÃO BATISTA
RÉUS, Coronel da Policia Militar, Mat. 920245-5-1, CPF 591.499.309-15, a contar de 31 de Janeiro de 2019.

Florianópolis, 13 de fevereiro de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR

Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 154/2019

  
BEPM: 2019/7
Data publicação: 15/02/2019
Protocolo SGPe: PMSC 7934/2019
Assunto: EXONERAR - Cel PM Mat 917290-4 MOISES

EDUARDO GARCIA JUNQUEIRA do Cmdo do
27ºBPM - São Francisco do Sul.

EXONERAR, com fulcro no Art. 22, XXI, da Constituição Federal, no Art. 4º do Decreto Lei nº 667/69, com
redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83, no Art. 107 da Constituição do Estado de Santa Catarina, e na
Portaria nº 0242/GEPES/DIAF/SSP de 21/09/2016, do cargo de Comandante do 27º Batalhão de Polícia
Militar, com sede em São Francisco do Sul, OPM criada pelo Decreto nº 2.938/2009, MOISES EDUARDO
GARCIA JUNQUEIRA, Coronel PM Matrícula 917290-4, a contar de 14 de fevereiro de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
 Cel PM Cmt Geral da PMSC
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Ato da Polícia Militar n° 155/2019

  
BEPM: 2019/7
Data publicação: 15/02/2019
Protocolo SGPe: PMSC 7934/2019
Assunto: NOMEAR - Maj PM Mat 922321-5 JAILTON

FRANZONI DE ABREU Cmt Interino do 27º BPM -
São Francisco do Sul.

NOMEAR, com fulcro no Art. 22, XXI, da Constituição Federal, no Art. 4º do Decreto Lei nº 667/69, com
redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83, no Art. 107 da Constituição do Estado de Santa Catarina, e na
Portaria nº 0242/GEPES/DIAF/SSP de 21/09/2016, para exercer o cargo de Comandante Interino do 27º
Batalhão de Polícia Militar, com sede em São Francisco do Sul, OPM criada pelo Decreto nº
2.938/2009, JAILTON FRANZONI DE ABREU, Major PM Matrícula 922321-5, a contar de 14 de fevereiro de
2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Cel PM Cmt Geral da PMSC
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Ato da Polícia Militar n° 156/2019

  
BEPM: 2019/7
Data publicação: 15/02/2019
Protocolo SGPe: PMSC/59832/2018
Assunto: TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA,

RAULINO FERMINO DE SOUZA JUNIOR, Coronel da
Policia Militar, Mat. 919719-2-1

TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA, de acordo com Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art. 4º do
Dec. Lei nº 667/69 e Art. 107 da CE/89, considerando o constante na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016,
bem como o estipulado no inciso II do § 1° e incisos I e II do artigo 50; § 9º e inciso VI do artigo 62; inciso I do
artigo 100; inciso I do artigo 103 e artigo 104 da Lei nº 6.218 de 10 de fevereiro de 1983, RAULINO
FERMINO DE SOUZA JUNIOR, Coronel da Policia Militar, Mat. 919719-2-1, CPF nº 802.716.699-34, a contar
de 31 de Janeiro de 2019.

Florianópolis, 13 de fevereiro de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR

Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 157/2019

  
BEPM: 2019/7
Data publicação: 15/02/2019
Protocolo SGPe: PMSC/61566/2018
Assunto: TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA,

CÉLIO OLIVEIRA DE ARAUJO, Coronel da Policia
Militar, Mat. 919705-2-1

TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA, de acordo com Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art. 4º do
Dec. Lei nº 667/69 e Art. 107 da CE/89, considerando o constante na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016,
bem como o estipulado no inciso II do § 1° e incisos I e II do artigo 50; § 9º e inciso VI do artigo 62; inciso I do
artigo 100; inciso I do artigo 103 e artigo 104 da Lei nº 6.218 de 10 de fevereiro de 1983, CÉLIO OLIVEIRA
DE ARAUJO, Coronel da Policia Militar, Mat. 919705-2-1, CPF 753.369.879-72, a contar de 31 de Janeiro de
2019.

Florianópolis, 13 de fevereiro de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR

Cel. PM Comandante-Geral

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
sg

pe
.s

ea
.s

c.
go

v.
br

/a
te

nd
im

en
to

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 P
M

S
C

 0
00

08
42

2/
20

19
 e

 o
 c

ód
ig

o 
M

O
02

IX
60

.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

ut
ili

za
nd

o 
A

ss
in

at
ur

a 
D

ig
ita

l I
C

P
-B

ra
si

l p
or

 C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 D

E
 A

R
A

U
JO

 G
O

M
E

S
 J

U
N

IO
R

 e
m

 1
5/

02
/2

01
9 

às
 1

6:
04

:2
2.



Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 158/2019

  
BEPM: 2019/7
Data publicação: 15/02/2019
Protocolo SGPe: PMSC/63502/2018
Assunto: TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA,

MARCO AURÉLIO HOFFMANN, Coronel da Policia
Militar, Mat. 918695-6-1,

TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA, de acordo com Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art. 4º do
Dec. Lei nº 667/69 e Art. 107 da CE/89, considerando o constante na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016,
bem como o estipulado no inciso II do § 1° e incisos I e II do artigo 50; § 9º e inciso VI do artigo 62; inciso I do
artigo 100; inciso I do artigo 103 e artigo 104 da Lei nº 6.218 de 10 de fevereiro de 1983, MARCO AURÉLIO
HOFFMANN, Coronel da Policia Militar, Mat. 918695-6-1, CPF 790.079.889-72, a contar de 08 de Janeiro de
2019.

Florianópolis, 13 de janeiro de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR

Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 159/2019

  
BEPM: 2019/7
Data publicação: 15/02/2019
Protocolo SGPe: PMSC 6718/2019
Assunto: INDEFERIR do requerimento do Soldado PM Mat.

928219-0-01 GUSTAVO LOPES MATOSO DE
OLIVEIRA

DESPACHO FINAL

Diante da análise e informações prestadas pela Diretoria de Pessoal, com base no Estatuto da PMSC (Lei n.
6.218/83), Portaria Nº 377/PMSC/2010 e Portaria Nº 984/PMSC/2014; DECIDO:

1.INDEFERIR o requerimento apresentado por GUSTAVO LOPES MATOSO DE OLIVEIRA, Soldado PM
Mat. 928219-0-01, lotado no (a) 4ª Cia/8° BPM, protocolo SGPE PMSC nº 6718/2019.

2.Publique-se.

3.Comunique-se.

4.Arquive-se.

Florianópolis, 13 de fevereiro de 2018.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Cel PM Comandante Geral da PMSC
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Ato da Polícia Militar n° 160/2019

  
BEPM: 2019/7
Data publicação: 15/02/2019
Protocolo SGPe: PMSC 8005/2019
Assunto: TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA o

3ºSgt PM Mat 921459-3 Edson Claiton Moreira

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69 e Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda
com base no inciso IV do § 1º c/c o inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art. 104, da
Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, EDSON CLAITON MOREIRA, 3º Sargento da Polícia Militar,
Mat.921459-3-1 CPF 683.931.569-04, a contar de 13 de fevereiro de 2019.

Florianópolis, 14 de fevereiro de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Cel. PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 161/2019

  
BEPM: 2019/7
Data publicação: 15/02/2019
Protocolo SGPe: PMSC 58962/2018
Assunto: REFORMA por incapacidade física do Cabo PM Mat

911399-1-01 JOSÉ ARI HAEFLIGER.

REFORMAR, de acordo com Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art. 4º do Dec. Lei nº 667/69 e Art. 107 da CE/89,
considerando o constante na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016, no inciso II do artigo 109, c/c o inciso V
do artigo 111 da Lei nº 6.218 de 10 de fevereiro de 1983; e ainda com base no parecer da Ata nº
85/JMC/2019, JOSE ARI HAEFLIGER, Cabo PM RR Mat. 911399-1-01, CPF n° 563.120.089-91 a contar de 
25 de janeiro de 2019.

Florianópolis, 14 de fevereiro de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Cel. PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
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Ato da Polícia Militar n° 162/2019

  
BEPM: 2019/7
Data publicação: 15/02/2019
Protocolo SGPe: PMSC 58962/2018
Assunto: ISENÇÃO do imposto de renda, do Cabo PM Ref.

Mat. 911399-1-01 JOSÉ ARI HAEFLIGER

ISENTAR DO IMPOSTO DE RENDA, de acordo com Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art. 4º do Dec. Lei nº 667/69
e Art. 107 da CE/89, considerando o constante na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016, bem como o
estipulado no inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713/88 e ainda com base no parecer da Ata nº
85/JMC/2019, JOSE ARI HAEFLIGER, Cabo PM Ref. Mat. 911399-1-01, CPF n° 563.120.089-91 a contar de
25 de janeiro de 2019.

Florianópolis, 14 de fevereiro de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 163/2019

  
BEPM: 2019/7
Data publicação: 15/02/2019
Protocolo SGPe: PMSC 56948/2018
Assunto: INDEFERIR o pedido de isenção do imposto de renda

interposto pelo Subtenente PM RR JACKSON LUIZ
PEREIRA

INDEFERIR O PEDIDO DE ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA, de acordo com Art. 22, XXI da CF/88 c/c o
Art. 4º do Dec. Lei nº 667/69 e Art. 107 da CE/89, considerando o constante na portaria nº
242/GEPES/DIAF/SSP/2016, bem como o estipulado no inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713/88 e ainda com
base no parecer da Ata nº 028/JMC/2019, requerido por JACKSON LUIZ PEREIRA, Subtenente PM RR Mat. 
919563-7-01, CPF n° 563.878.909-00.

Florianópolis, 14 de fevereiro de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 164/2019

  
BEPM: 2019/7
Data publicação: 15/02/2019
Protocolo SGPe: PMSC 60131/2018
Assunto: RETIFICAR, por determinação judicial, o Ato de

Reserva Remunerada do 2º Sargento PM
Mat.918607-7-1 ADILSON BARBOSA DE SOUSA

DECLARAR SEM EFEITO, por determinação judicial contida nos autos do Mandado de Segurança n°
0305358-18.2018.8.24.0091 da Vara de Direito Militar da Comarca da Capital, o Ato n° 1378, publicado no
BEPM n° 48 de 07/12/2018 e TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI,
da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec. Lei nº 667/69 e Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº
242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda com base no inciso IV do § 1º c/c o inciso II do Art. 50, inciso I do Art.
100, inciso I do Art. 103, e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, ADILSON BARBOSA DE
SOUSA, 2º Sargento da Polícia Militar, Mat.918607-7-1 CPF 701.298.199-72, a contar de 29 de Novembro
de 2018.

Florianópolis, 14 de fevereiro de 2018.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 165/2019

  
BEPM: 2019/7
Data publicação: 15/02/2019
Protocolo SGPe: PMSC 58229-2018
Assunto: ISENÇÃO do imposto de renda, do Cabo PM Ref.

Mat. 926876-6-01 ALEXSANDRO MORAES PAES

ISENTAR DO IMPOSTO DE RENDA, de acordo com Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art. 4º do Dec. Lei nº 667/69
e Art. 107 da CE/89, considerando o constante na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016, bem como o
estipulado no inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713/88 e ainda com base no parecer da Ata nº 134/JMC/2019, 
ALEXSANDRO MORAES PAES, Cabo PM Ref. Mat. 926876-6-01, CPF nº 043.249.589-47, a contar de 06
de fevereiro de 2019.

Florianópolis, 14 de fevereiro de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 166/2019

  
BEPM: 2019/7
Data publicação: 15/02/2019
Protocolo SGPe: PMSC 58533/2018
Assunto: INDEFERIR o pedido de isenção do imposto de renda

interposto pelo 3º Sargento PM RR Mat. 916887-7-01
MARCOS AURELIO RAMOS DOS SANTOS

INDEFERIR O PEDIDO DE ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA, de acordo com Art. 22, XXI da CF/88 c/c o
Art. 4º do Dec. Lei nº 667/69 e Art. 107 da CE/89, considerando o constante na portaria nº
242/GEPES/DIAF/SSP/2016, bem como o estipulado no inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713/88 e ainda com
base no parecer da Ata nº 100/JMC/2019, requerido por MARCOS AURELIO RAMOS DOS SANTOS, 3º
Sargento PM RR Mat. 916887-7-01, CPF n° 540.259.829-00.

Florianópolis, 14 de fevereiro de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Cel. PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
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Ato da Polícia Militar n° 167/2019

  
BEPM: 2019/7
Data publicação: 15/02/2019
Protocolo SGPe: PMSC 56286/2018
Assunto: ISENÇÃO do imposto de renda, do Cabo PM Ref.

Mat. 907759-6-01 OSVALDO ALÍCIO SPIELMANN

ISENTAR DO IMPOSTO DE RENDA, de acordo com Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art. 4º do Dec. Lei nº 667/69
e Art. 107 da CE/89, considerando o constante na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016, bem como o
estipulado no inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713/88 e ainda com base no parecer da Ata nº 066/JMC/2018, 
OSVALDO ALÍCIO SPIELMANN, Cabo PM Ref. Mat. 907759-6-01, CPF nº 540.259.829-00, a contar de 21
de janeiro de 2019.

Florianópolis, 14 de fevereiro de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 168/2019

  
BEPM: 2019/7
Data publicação: 15/02/2019
Protocolo SGPe: PMSC 8232/2019
Assunto: TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA,

GEOVANIA LUCIA WERLANG, 3º Sargento da
Polícia Militar, Mat. 922529-3-1

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69 e Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda
com base no inciso IV do § 1º c/c o inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art. 104, da
Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, GEOVANIA LUCIA WERLANG, 3º Sargento da Polícia Militar,
Mat. 922529-3-1 CPF 976.132.239-49, a contar de 12 de Fevereiro de 2019.

Florianópolis, 14 de fevereiro de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR

Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 169/2019

  
BEPM: 2019/7
Data publicação: 15/02/2019
Protocolo SGPe: PMSC 8172/2019
Assunto: TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, 3º

Sargento da Polícia Militar, Mat.
922505-6-01,LUCIANE LOPES.

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69 e Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda
com base no inciso IV do § 1º c/c o inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art. 104, da
Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, LUCIANE LOPES, 3º Sargento da Polícia Militar, Mat.922505-6-1
CPF 806.588.069-04, a contar de 12 de Fevereiro de 2019.

Florianópolis, 14 de fevereiro de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 170/2019

  
BEPM: 2019/7
Data publicação: 15/02/2019
Protocolo SGPe: PMSC 55252/2018
Assunto: INDEFERIR o pedido de isenção do imposto de renda

interposto pelo 3° Sargento PM RR Mat. 916343-3-01
MILTON LUIZ AMARO LAUREANO

INDEFERIR O PEDIDO DE ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA, de acordo com Art. 22, XXI da CF/88 c/c o
Art. 4º do Dec. Lei nº 667/69 e Art. 107 da CE/89, considerando o constante na portaria nº
242/GEPES/DIAF/SSP/2016, bem como o estipulado no inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713/88 e ainda com
base no parecer da Ata nº 030/JMC/2019, requerido por MILTON LUIZ AMARO LAUREANO, 3º Sargento
PM RR Mat. 916343-3-01, CPF n°  485.509.579-68.

Florianópolis, 14 de fevereiro de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Cel. PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 171/2019

  
BEPM: 2019/7
Data publicação: 15/02/2019
Protocolo SGPe: PMSC 61954/2018
Assunto: ISENÇÃO do imposto de renda, do Subtenente PM

Ref. Mat. 904683-6-01 MIGUEL JOSÉ CARDOZO

ISENTAR DO IMPOSTO DE RENDA, de acordo com Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art. 4º do Dec. Lei nº 667/69
e Art. 107 da CE/89, considerando o constante na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016, bem como o
estipulado no inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713/88 e ainda com base no parecer da Ata nº 060/JMC/2019, 
MIGUEL JOSÉ CARDOZO, Subtenente PM Ref. Mat. 904683-6-01, CPF nº 066.469.219-20, a contar de 18
de janeiro de 2019.

Florianópolis, 14 de fevereiro de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Cel. PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 172/2019

  
BEPM: 2019/7
Data publicação: 15/02/2019
Protocolo SGPe: PMSC 61605/2018
Assunto: INDEFERIR o pedido de isenção do imposto de renda

interposto pelo Cabo PM RR Mat. 914221-5-01
MARCOS NOVAIS PEREIRA

INDEFERIR O PEDIDO DE ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA, de acordo com Art. 22, XXI da CF/88 c/c o
Art. 4º do Dec. Lei nº 667/69 e Art. 107 da CE/89, considerando o constante na portaria nº
242/GEPES/DIAF/SSP/2016, bem como o estipulado no inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713/88 e ainda com
base no parecer da Ata nº 113/JMC/2019, requerido por MARCOS NOVAIS PEREIRA, Cabo PM RR Mat. 
914221-5-01, CPF n° 417.241.609-82.

Florianópolis, 14 de fevereiro de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Cel. PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 173/2019

  
BEPM: 2019/7
Data publicação: 15/02/2019
Protocolo SGPe: PMSC 8243/2019
Assunto: TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA,

CLAUCEMAR MEINE, 3º Sargento da Polícia Militar,
Mat. 920727-9-1

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69 e Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda
com base no inciso IV do § 1º c/c o inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art. 104, da
Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, CLAUCEMAR MEINE, 3º Sargento da Polícia Militar,
Mat. 920727-9-1 CPF 594.142.439-68, a contar de 14 de Fevereiro de 2019.

Florianópolis, 14 de fevereiro de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR

Cel. PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 174/2019

  
BEPM: 2019/7
Data publicação: 15/02/2019
Protocolo SGPe: PMSC 61838/2018
Assunto: ISENÇÃO do imposto de renda, do 2º Sargento PM

Ref. Mat. 905139-2-01 ADÃO FRANCISCO DE
SOUZA

ISENTAR DO IMPOSTO DE RENDA, de acordo com Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art. 4º do Dec. Lei nº 667/69
e Art. 107 da CE/89, considerando o constante na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016, bem como o
estipulado no inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713/88 e ainda com base no parecer da Ata nº 136/JMC/2019, 
ADÃO FRANCISCO DE SOUZA, 2º Sargento PM Ref. Mat. 905139-2-01, CPF nº 148.997.799-68, a contar
de 06 de fevereiro de 2019.

Florianópolis, 06 de fevereiro de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Cel. PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 175/2019

  
BEPM: 2019/7
Data publicação: 15/02/2019
Protocolo SGPe: PMSC 8093/2019
Assunto: TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA o

3ºSgt PM Mat 921011-3-01 Cesar Luiz da Nunz

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69 e Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda
com base no inciso IV do § 1º c/c o inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art. 104, da
Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, CESAR LUIZ DA NUNZ, 3º Sargento da Polícia Militar,
Mat.921011-3-1 CPF 707.861.279-53, a contar de 12 de fevereiro de 2019.

Florianópolis, 15 de fevereiro de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Cel. PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
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Ato da Polícia Militar n° 176/2019

  
BEPM: 2019/7
Data publicação: 15/02/2019
Protocolo SGPe: PMSC 8229/2019
Assunto: TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA o

3ºSgt PM Mat 918547-0-01 Hélio Carnicer

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69 e Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda
com base no inciso IV do § 1º c/c o inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art. 104, da
Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, HÉLIO CARNICER, 3º Sargento da Polícia Militar, Mat.918547-0-1
CPF 765.631.979-49, a contar de 14 de fevereiro de 2019.

Florianópolis, 15 de fevereiro de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 177/2019

  
BEPM: 2019/7
Data publicação: 15/02/2019
Protocolo SGPe: PMSC 8341/2019
Assunto: TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA o

3ºSgt PM Mat 920040-1-01 Edilson Maciel da Silva

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69 e Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda
com base no inciso IV do § 1º c/c o inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art. 104, da
Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, EDILSON MACIEL DA SILVA, 3º Sargento da Polícia Militar,
Mat.920040-1-1 CPF 823.010.509-04, a contar de 14 de fevereiro de 2019.

Florianópolis, 15 de fevereiro de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Cel. PM Comandante-Geral
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  Assinado Eletronicamente

  Carlos Alberto de Araújo Gomes Júnior
  Coronel PM Comandante-Geral
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